 LEI Nº 066, de 09 de agosto de 2001.





Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:




Art. 1º É aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

0601 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

2.021 - Manutenção Fundo da Agricultura

3132.00.00 – Outros Serviços e Encargos (82)


R$ 40.000,00

Total







R$ 40.000,00




Art. 2º Para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo anterior servirá de recurso à redução das seguintes dotações orçamentárias:

0601 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

2.021 - Manutenção Fundo da Agricultura

3120.00.00 – Material de Consumo (81)



R$ 20.000,00

0601 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

2.021 - Manutenção Fundo da Agricultura

4120.00.00 – Equipamentos e material permanente (83)

R$ 20.000,00

Total







R$ 40.000,00




Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de agosto de 2001.








Alcido Lindemann








Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 



autoriza o poder executivo a abrir crédito SUPLEMENTAR no valor de R$40.000,00 e dá outras providências.











